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GOVER140 MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

1Ifjt 	PREFEITURA MUNICIPAL DE panazJAnBAS 

CONTRATO N 20170150 

O MUnICÍPiO de PAL&UAPEBAS, tmt da FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, nie ato 
derominado CO~~ = sede na MORRO DOS VENTOS, QUADRA ESPECIAl, SJN°, 
inscrito no CNW (AF) sob o a° 22.930.9Ç9/000I-15, rwresentsdo pelo(a) Sr(a) RAIMUNDO 
OLIVEIRA NETO, e de autoIndoa empzsa STAR SERVIÇOS & LOCAÇÕES LTDA-EPP, 
in,crita no CNPJ (MI) sob o t 18.783.130/0®L-03, etabc]ecida à RUA Q N 122, UNIÃO, 
Parauapebas-PA. CEP 685I5-0, dorawnto denon,inada simpIes,nte CONTRATADA, nesit ato 
representada por CARLOS DO NASCIMENTO SILVA, portado, da CM'la de Identidade n. 
3553158 SSPJPA e CPF (1Q) .° 642.933.432-53, celebram o presente contmto do - ~pulos 
integrantes o edital do Preglo n 9/2017-lSEMED e a propoeta apresentada pela CONTRATADA. 
meitando-se o CONTRATANrE o a CONTRATADA à tnnas disciplinares das Leis 
rj°s.S.666/1993 e 10.520/2002, Lei Conwiemtritar Municipal t 009)2016; Decreto Federal tt°  

8.538)2015 e a1teraçes poeieriores, mediante as cltnlas e çondiçes que se scguaw 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. O preate conwato tem como &dnto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA A PnSTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇAO DE VEICULOS AUTOMOTORES 
LEVES E PESADOS. ( CAMINHÃO BAtI ALUMINIO 214, VEICULO LEVE TIPO PICK-UP), 
SEM MOTORISTA, PARA ATENDIMENTO DAS UNIDADES QUE COMPÕE A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DA PREPErmRA MUNICIPAL DE PÀRAUAFEBAS, ESTADO 
PARÁ, confoune AXExO Ido edital. 
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 CLÁUSULA SEGUNDA- DOS PREÇOS E DO VALOR DO CONTRATO ° 	 ~~ °° 

1. Os preços dos seMços são aqueles c®etasnes de PlmiiNe aluesemade pela CONTRATADA. 
sendo que o valor total do contrato é de R$131.988,00 (cento e trinta e um mil, novecentos e oitenta e 
oito mie). 

2. Os quantitativos indicadas na PlsniWa constante do Anexo 1 do edital do Pregão n° 9I2017-
OOISEMED mio meramente ve0netivas, não acarretando A AdminisVe96o do CONTRATANTE 

qualquer obrigação quanto e sue exmuçb ou pagamento. 

3. As despesas ommdas do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária Exercício 
2017 Mvidade 1601.123612049.2.080 Memnmçk e D®enwtvimento do Hnemo FwidemWel, 
danificação econômica 3.3.903900 Oauw Sm. de Tmc. Pessoa Jmldice, Subelemento 
3.3.90.39.14, no valor do RS 131.988,00, ficando o saldo pmtinmm aos detrais e.ndclos a ia 
eIDçenbado opJI01NNmte, 6 conta dos respectivos orçamentos, eivo seja Vect9.alritr. 

3.1 - A despesa para os anos subscquentm, quando for o uso, será alouia i dotação 
orçamentária prevista pan atendimento dessa futilidade, a sor consignada ao Município do 
PABAUAPEBAS, na Lei Orçamentária do Mwiclpia. 

4. Os serviços coesão executados sob regime de emprei4Ee por preço GLOBAL. 

5. Em uso de pwvoeação do peno de execução dos urvi9oa'fosacimentov, dcvidamanejustificeda 
e eulmbada, que resulte o conbxro em pei odo superior a 12 (doze) mesea. poderá ser concedido 
reejummnmto de preços, com base na variação efetive, do período, aplicando - se o indica de IGPM, 
com data - base mfeu nte A da apresentação de proposta de preços. 

CLÁUSULA TERCEIRA-DOS PRATAS 

1. Optem pen o início das serviços será de 05 (cinco) dias, contidos e poNr do recebimento de 

Ordem de ServioqWnos setores da das da Nota de Empmba. A deEdu  dos avisos sere feita deaoccdo 
com a Ordvn de Serviço nos aa Secretaria Municipal der Educação de Panuepebes, Estado do 

Pará. 

CLÁUSULA QUARTA - DO AMPARO LECAL 

A tavwmua da presente contrato decote de realização do Prcgla n° 9/2017-0O15EMED, realizado 
com fundamento ne Lei n° 10520, der 11 dejulho dt2002 e na Lei n° 8.666/93. 

CLAUSULA QUINTA- DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 	 ¡~ 	 ki 



Estado da Part 	 FWI De  
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAIJAPEBAS 

14• 	
PRXFEITVPÀ MUNICIPAL DE PARAUAYEEAS 	________ 

1. A execução deste contrato, bn como os casos nele omissos, regular-aMo pelas cláusulas 
contratuais e polos preceitos & direito público, aplioando-sc4bes supletivamente os princípios da 
Teoria Geral dos Concretas ou disposiçcs do direito priwdo, na forma do aflige 54 da Lei n. 
8666/93 combinado como inciso XII, do artigo 55, do aosmo diploma legal. 

cLÁUsuLA SEXTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

	

1. 	O prazo de vig6ncia do aceito será de 12 (doze) meses, iniciando a partir da data de sua 
assinatura, tezo início eii 02 de Maio de 2017 extinguindo-se au 02 de Maio de 2015, podendo ser 
prorrogado 

 

mavés de Teimo Aditivo, desde que ocoira um dos moúts previstos no nit 57. § r. da 
Lei n* 8.666/93. 

CIÂusa.4 SÉTBIA -DOS ENCARGOS DO CONTRATÁJUE 

1. Sio aMbiiçôes da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. SEMED: 

1.2 hoporcionar todas as facilidades no âmbito dos seus setores para que o fornecedor possa cumpS 
suas obrigações dentro das narinas e coaidiç&s deste processo de venda; 

1.3 Rejeitar, no todo ou em pane, os serviços executados eia desacordo com as especificaçees e 
o~ asseemos peto fornecedor; 

1; 	•'.- 	•j:' 

1.9 Comunicar à CONTRATADA todo o acontecimento entendido coensa hiegular ou em desacordo 
com o objeto licitado. 

CLÁUSULA OrFAVA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

1. Cabe à CONWATADk 

1.1 	ponda, _ relaçAo aos sais técnicos, por todas as desas decorre'2es da excmiçào 
dos serviços, tSs como: 

a) salários, 
seguros deacidente 

C) taxas, impostos o contribuições; 
d) indaiizaç&a; 
C) 'tre&içâo; 

MorTo É., Vi.i, Qudn EítdiI, sa. 
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do Pará 

'fl GOVERNO MUNICIPAL DE PARÂUAPEBÁS 

ub 
PRIFErrUBA MUNICIPAL DE PARÀUAPXDAS 	________ 

vale-lranspotte; e 
g) oin que porventura veltesna ser criadas e exigidas pelo Governo; 

1,2 Ajoar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes doctmprimcnto das ob'igaçâes 
85~5. sem qualquer ônijs à SECRETARIA MUNICIPAL DE DUCAÇÃO-SED; 

1.3 Rediassar imediatamente todo e qualquer saviço que for realizado em desacordo com as 
especificações do objo licitado; 

1.4 Responsabilinrse pelos danos causados diretamente à Adminisiração ou a tettciros, decon,me, de 
soa culpa ou dolo durante a execução ou em conexio dos seniços ms setores da SECRErÀRIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇAO-SEMED; 

li Responaabilinr-se pelo fiel cmlwrimento do objeto licitadoç 

1.6 Executar os seMços nos prazos, condições e local indicado, sieitando-se no que couber às leia do 
co s uitor 

1.7 Os veículos devao ter Kn, livre, 

1,8 O ano de u~as dos veículos não poderio ser inferior aos infonuados ca espificaçIo dos 
iten 

1.9. MaautenØe correfiva e preventiva dos vefrulo. serlo de ieapeunbIlId.de do fornecedor. 

tIO. Todos os veículos serão Iadosscn motorista. 

III. Opmzo pan substimiçio de voiculos com defeito deverá s.rintiato (24 hora$, contadas a 
paxtir da conmoicaçâo efetuada pele SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED. 

1.12, A contratada deverá ter seus velados tocados cadailrados no DETRAN-PA, devidamente 
licenciados e emplacado. no mmicio de P~ tendo em vista pre'sAo do cot. 30 da Lei 
Municipal n°4.9/2Ol5. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

1. À CONTRATADA caberá, ainda 

1.1 - esamnir a responsabilidade por lodos os encargos pze'videnciários e c&igações sociais 
previstos na IeisIaçso social e trabalhista em vigcc, ol,riaaodo-se a saldá-los no é~ pc'rnia, vez 
que os seus enwregados não manterão aenhum vinculo erspregatício com o  CO~~ 

1.2 - assumir, lambesiz a responubilidade por todas as providencia, e obrigações 
estabelecidas na 10  lao especifica de aoidles do trabalho, quando em ocorrencia da espécie, 
forem vitimas os seus empregados no decorrer do deserwenho dos serviços ou eta conexão coo, eles, 
ainda que acontecido em dependencia do CONTRÀTANrE 

1.3 .  assumir lodos os elargcs dc possível detnanda trabalhista, cível ou pci, relacionadss 
a este ccctnt originariamente ou inculados por prevonç&. conedo ou oonlia&scia e 

e- 
ir 



asàlt 	Estado do Pará 

DEt 

'a GOVERNO MUNICIPAL DE PARAIJAPEBAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAIJAPEBAS 	________ 

1.4- assumir, ainda, a respotuebilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
exeoição deste contrato. 

2. A inadiuwl&cia da CONTRATADA, com roie.tcia aos encargos estabelecidos no ite,n anterior, 
não transfere a rotabilidade por seu pagamento à Administraçio de CO?URATAJTE, nem 
poderá onesar o objeto deste cmL.o, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a 
qualquer vírculo de solidariedade. ativa ou passivo, com o CONTRATAJITE, 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÓZS GERAIS 

1. Deverá a CONTRATADA cservar, tambén o seguinte: 

1.1 	É oxpressamaite proib4da a contataçio de servidor pcnenconte ao Quadro do Persoal do 
CONTRATANTE durante. pttaço dos serviços, oeto deste 000fis 

1.2 .  é expressamente piibida, tambàz a veiculaçio de publicidade accta deste contrato, uivou  
houver prévia antorinçio da A&ninistraçlo do CONTRATÀ}Jfl; 

li - A ençcesa ço,.lratada coalpromcto-se a substituir a subcontrstada. no prazo máximo de 30 
(trinta) dia., na ],&ese de extinção da aibooaatação, mantendo o percenbjal otiginalmente 
subcontratado até a sua execuçao total, notificando a contntant; sob pena do rescio, sem prejuízo 
das Ianç&a cabíwis. 

1.4 Demonstrada a inviabilidade de nova subcontntaçAo, nos ternos do item anterior, a 
Administração Pública podeM hansíèrir a parcela subcootratada à empresa contratada, desde que s 
cxwiçàojá tenha sido iniciada 
1.5 - Os enenhos e pagamentos poderão ser destinados diretamente às microernpresas e empresas de 
pequeno porte subcontratadas, Mede que h* iabilidade no sistema contâbil desta Atinistsaçio. 

1.6 - A reapoosabilidade pela qualidade eUsMa dos serviços subcontratados4 de contratada que tan o 
dever de rrenciar, fiscalizar e oritar a cxecwlo por pane da subca,tttada, sem prejulxo do 
exercicio do dever de fiscalização da Adminisuaçâo contralante. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1. A execução do, saMços objeto deste contrato seráacompanhada e fiscalizada por servidor do 
cX)NTRATANTZ designado para esse flui. 

2. O servidor do CONTRATÀNTB anotará em registro próprio todas as ococffi,cias relacioosdas 
com a execução dos serviços, deerminando o que for necessário à regulaiizaçlo das fadese ou defeitos 
observadas. 

3. As decises e piovidenciu. que ultrapassarem a conwet8ncia do representante devetio ser 
solicitadas a floridado competente do(a) FUNDO MUMCIPÀL DE EDUCAÇÃO, em tempo hÁbil, 
para a adoção das medidas convenientes. 

4, A CONrRATADA deverá manta. prosto para rwreseoíá-la durante a exearçio deste contn, 
desde que aceito pela Administração do CO~~ 

CLÁUSuLA DÉCIMA SEGUNDA- DA ATESTAÇÃO 

Moiro - V.nla, Qu.ti Lrç.daI, sei. 
PARAUAflBAS-PA - CE? 61315.00 

2 

a. 



	

a 	. Sk 	
obj 	

GOVERNOMUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
PR rrEPEUtkMUNICIPALDEPARAUAPEBÀB 

 

1. A atestação da execução dos smços caba à senidor do CONrRATANrE designado para 
ro representando o CONtRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DESPESA 

1, A desposa com a execução dos sentas de que trata o objeto desitPtegao, está a oaro da dotação 
orçamooxtia: Exercício 2017 Atitdade 1601.123612049.2.080 Manutenção e Dnohimento do 
Ensino Fmdamata]. ClasaicaçIo económica 3.390.39.00 Outros Serv. de Tem. Pessoa Juridica, 
Subelemento 3.3.941.39.14, no valor de R$ 131.988,0O, finado o s4do peztinente aos demais 
exeroicios a ser eznpezdiado oportmiainente, á conta dos respectivos orçamentos, caso saneesss4rio. 

As desposas para o exercicio seqnente, quando for o caso, — alocada à dotação 
orçamentária pre4sta para atendimento dessa nalidade, a se consignada a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-SEMED. pela Lei Orçamertt&ia Anual. 

ClÁUSULA DÉCIMA QUARTA-DO PAGAMENTO 

1.A adjudicatária deverá apresentar Nota Fiscal para liquidação e pagamento da despesa, no pmzo de 
até lO (dez) dias contados do adin'çlemooxo da obrigação. 

2. O pagamento será efetuado, au até 30 (trinta) dias corridos, por cada fornecimento, de acordo com 
as Ordens de Serviço, mediante entrega total dos saiços aconçanhada de Nota Fiscal discriminada 
de acordo com a Nota de Empenho, após confer6ncia de quantidade e qualidade dos mesinct 

3. Os pagamentos serão renlizados de acordo corri o cronograma de desembolso (fisico-finanoeiro) 
deteoninado ladoPrefeitura Municipal de P~ no período rntin de 30 (trinta) dias para 
cada parcela da obrigaçio o em consonincia coma respectiva disponibilidade orçamentiri, 

4. O pagamento será creditado em fevor da CONrRATADA, afrnt de ordem bancária à conta 
iicada na p~ devendo par, ia 6car explicitado o nome do Banco o da agencia, localidade 
número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito, após a aceltação e atestado de 
rtmento dos serviços efetuados nas Notas Fiscais. 

S. A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-SEMED poderá recusar o pagamento se, no, ato 
da atestação, os serviços fornecidos não estiverem em c~ perfeitas ou em desacordo com as 
especificações apresentadas e aceitas. 

6. A SECRErAJUA MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO-SEMED poderá deduiir do montante a pagar os 
valores correspondentes a multas ou inder±ações devidas pela licitante vencedora, rios termos deste 
pia 
7. Nenhum pagamento será efetuado a a 	catáTia enquanto estiva pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de canpensaçio financeira 
por ataso de pagamento. 

S. Havendo eventuais atrasos de pagamento, desde que a LICITANTE VENCEDORA não tenha - 
oonoonido de alguma lbn para tanto, fica convencionado uma compemação financeira, que será 
inchilda em mtura a ser apresentada postaiormente, devida pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÂO-SEMED, entre a — acima referida e s conespondente ao efedvo adirrçlemento da 
parecIa, de acordo cornos temas do Edital e das cláusula do Contrato. 

Sante - Vís.., Q..sr. sp.dS, S'M 
PÃaÃIJAFEBÃN - FÃ- CP 555151a 
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GOVERNO MUNICIPAL DE PARAVAPEBAS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS  

BMIxNxW 

EM = Encargos moratódos; 

N - Número de dias entre a data prniata para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP—Valordaperc&aaspag. 
1 = Índioe de con1pensaço financeira = 0,Ió44, assim apurado: 

1 CDQ 1 365 	> 	N(6/I)/365 	- I00001644 lx = PacenfliaL da taxa unia! = 6%. 

LI A oonwensaflo financeira prevista nata medição será incluída em fatura a ser apresentada 
postente, 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1. O presente conunto poderá ser alterado. nos casos previsto, no aitgo 65 da Leia' 8666J93, 
desde que ha interesse da Adminisiroçio do W~=E, oum a aprentaçIo da, devidas 
juati Ecativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DO AUMENTO OU SUPRESSÃo 

1. No iaterase da AdministniçAo do (X}NTRATAXTE, o valor inicial atualizado deste contrato 
podeM ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (ate e cinco por cento), confomie disposto 
no artigo 65, pazzrafos 1°c 2°, da Lei ao 8.66193, 

li- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçen contratadas, c 
aorcinws ou suixeasões que se fizerem nessários; e 

1.2 -  nenhum acréscimo ou supressio poderá exceder o limite eatabekcido nefla cláusula, 
exceto as siçceasaes resijltantes de acordo ontxe as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. DAS PENALIDADES 

1. Pela inexecuçio total ou parcial do Contrato, resultante deste Pregio ou pelo descuuçrimento doa 
prazos e dents obigaçOes assumidas, o Município de PA1AUAPEBAS, atnvés da(o) 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃo, poderá, garantida a pr6a doía licar à licitante 
vencedor, as sanções a seguir reI aoionsdas: 

1.1 -adveitôncia 

1.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contato, no caso de inexecuçAo total do 

1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) M dia de anuO e por 000c*)cia, até o máximo de 
10% (dez por cento) sobre o valor total do Co~ quando a liciite vencedora, i'ijstiEcadamente 
ou por nx,tho nâo aceito pola(o) SECRErAIUA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO deixar & atender 
totalmente ou parcialmerite á Ordem de Serviço. 

0- Mr. di. Viii.., QuSr. En.t SN. 
PARACAPISAS PA_ CEPSS]50 
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Estado do Prá 

GOVERNO MUMCIPAL DE PÀRAUAPEBAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPE DAS 	________ 

1.4 - suspeziso Cerlwoltia de participar em licitação e iirçedimealo de co.ihtar como Município de 
?ARAUMEBAS, por até2 (dois) anos. 

Obs.: as multas preistas nos subitens 1,2 a 1.3 desta Condição saAo recolhidas no pnzo máximo de 
IS (quin dias, contados da COM~ 060u11 expedida pela(o) SECRETAJUA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 

2. Ficara inapeslida de licitar e de contratar com a Adniinj,t,aç& Pdblica, pelo prazo de até 5 (cinco) 
enos garantido o direito pc&o da citação e & ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes - punição ou até que seja promoda a reabffitaçao perante e própsia autoridade que 
apIicoi a pesufli~ e licitante qu 

2.1 - ensejar o retardarnesito da execuo do objeto deste Ptego; 

12 no nntiver aproposta. iIustiflcadameia 

2.3 - con,odar-ae de modo inidõneo; 

2,4 - øzer declamçlo fhlsa; 

2,5- comeler fraude fiscal; 

2.6 - jilhara fra,jdnr na execi4o do contrato; 

2.7 - nZo celehrar o 	traro; 

2.8 - deixar de entregar documentação exigida w  cename; 

2.9 - apresentar docurnentaçio falsa. 

3. Além das penalidades citadas, a licitante 'tnoodora ficaM sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 
inscrição 10  Cadastra dc Fornecedores do Mw,icípio de PARÀUÀPEBAS e, no que couber, eu demais 
penalidades referidas no Cipitalo IV da Lei t°  8.666/93, 

4. Conçrovado inçcdimento ou reconhecida ou ça  maior, dc.idamente justificado e aceito pela(o 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO eni relação a um dos eventos anojados nas condiçoes 
1 e 2, e licitante vencedora ficará isenta das penalidades mcionadas. 

5. As sançôes de adveita,cia e de irrçedimento de licilr o uaaE com o Muoicio de 
PABAUAPEBAS PÁ~ ser aplicadas à licitante veccedon marrom com a de multa, 
descontando-a dos pagamentos a seresun efenjados. 

CLÁUsULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO 

t. A inexecução total ou parcial dcste contrato aseja a sua rescisâo, conformo disposto nos uligos 
77 a 80 da Lei nY 8.666/93. 

1.1 - Os casos de rescíslo corjlratual denro Sw fornulmente molivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

PAaÃUAnIAS- PA- Ctp'ujs.oce 



Aâ Estado do Par4 

GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS  
nxnmJRA MUNICIPAL DE PARAUAPEflÃS 

2. A resoido deste contrato poderá ser: 

2.1 - deta,niada por ato m'ilateral o osuito da Mmnisaço do CONrRATÀNT nos 
casos ciunaudos nos incisos 1 a XII e XVII do aitgo 78 da Lei n.  8.666/93 notificando-se a 
CONTRATADA coma antcccducia mínima de 30 (trinta) dias ca.idos; 

22- auügâvcl, por acordo entre as panes, desde que ha coaveni4ncia pan a A&ninislra* 
do CONTRATANTE; ou 

2.3 - judicial. nos turnos da lesisla4o vigente sc&ea matéria. 

3 - Conatibjem, ainda, motivo pare resoio do 000trM assegarados ao contratado, de acordo com o 
artigo 78 incisosxlV aXVT da Lei & 8.666/93: 

3,' - a smpenso de mia execuçio, por ordem escrita da Adminisuwlo, por prezo superior a 120 
(cesto e vime) dias, salvo au caso de catamidade p ública, grave perojrbaçlo da ordem btena ou 
guerra. ou ainda por riet idas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizaç&s pelas suceasivas e coatratoalinente improvisos 
desmobillna~es e mobili~es 5 cotas ptnigas, assegurado ao contralado, nesses cas, o direito de 
optar pela suspes& do cmwrimento das obrigaçoes assumidas até que seja normalida a siroaço; 

3.2-oatrasostweriora9o(novoita)dias dos pagamentcs ~dos pela Adminislzaçjo 
decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já roctdos ou executados, salvo 
em caso de calamidade pública, grave paimbaçio da ordem interna ou guena, assegurado ao 
contratado o direito de optar pela suspeaMo do a.mprimento de suas obrigações até que seja 
noanalirada a situaçio; 

3.3-a não liberaçio, por parte da Adminisiraçio, de área, local eu objeto para execução de oWa, 
seniço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das foles de ntaiai s naturais 
especificadas no prceto; 

3.4 - Quando a rescis& ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo 78, sem que ha 
culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regulamente comprovados que houver soMdo, 
tardo ainda direito a: 

3.4.1 - devohsçio de garantia; 

34.2 - pagamentos devidos pela execução do cont ato arda data da rescislo; 

3.4.3 - pagatuento do custo da dssu,abilizaçio 

4. A reaviso administram ou amigávet deverá ser precedida de autorização escrita e flmdamentada 
da anto,idade ~atente. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA VINCULAÇÀO AO EDITAL E Á PROPOSTA DA 
CONTRATADA 

1. Este contrato fica vinculado aos imos do Preto e 9/2017-OOISEMED, c* realização decorre 
da auto,inçio do Ma). RAIMUNDO OLIVEIRA NETO, e aos termos da proposta da 
CONTRATADA 

M.iy. d..vnt.., Qt4ra Esp.á.j.fli. 
PASAVAPEBAS— FÃ - CLF UJtSlSO 

— 	 à' 



* 	 Edo do Pan 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

PRIPEITUIt4 MUNICIPAL DE PÁRAUAPEBAS O 
cLÁuSuLA vIcÉsu,IA - DO FORO 

L. 	As questões decorrentes da oxezuao deste Instrumento, que não possam ser dirimida 
administntivarnem; seito processadas e jffl~ i» Foro da cidade de PARAIJAPEBAS com 
excluslo de qialquor outr por mais püvilegiado — seja. 

2, E. para fimia e validade do que foi pachiado, lavrou-se o prescnte contnto em 63 (trs) t de 
ipial teor e founa, pan que sujiam um só efeito, às quais, depois de lida, são esainadas pelos 
rflircsaitantes das panes, CONrBATAJ.ITE e CONTRATADA, e pelas ttemtmhas abaixo. 

PAAUÀPEBAS-PÁ, O2deMaiode2ol? 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJQWF) 22,980.999,OO1 -15 

CONTPÁT ANrE 

Ãos pç 4&I(M9V /tfl 

STAR SERWÇOS & LOCAÇÕES LTDA-EPP 
CNPJ 18783.13QiQlM3 

CONTBATADO(4 

Testeimmhas: 
1, 

MorT, a, Vik, Q..dra FindA SI!. 
— 	 P3A1JAPflAs_ PA- CEflISIIJO 
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